
EDITAL EMERGENCIAL NOSSA CUTTURA

CREDENCIAMENTO PARA RECEBIMENTO DE SUBSÍDIOS LEI ALDIR BLANC

DO OBfETO: O presente edital tem por objeto o credenciamento para recebimento de
subsídio oriundo da Lei Federal 14.017 /2020, inciso III, destinado a selecionar projetos com
conteúdo digital artístico e cultural autoral,.iá finalizados para serem exibidos por meio de
plataformas de streaming e mídias sociais do Município, pelo prazo de 24 (vinte e quatrol
meses, contados a partir da assinatura do contrato, tudo de conformidade com as
especificaÇões constantes neste Edital e seus anexos.

DO OBJETIVO/FINALIDADET Visa estabelecer os procedimentos para o pagamento do
subsídio de manutenção-de espaço a que se refere o Art.2s Inciso III dâ Lei Fêdêfâl ne

74.077 /ZO2O;

DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO: A inscrição dos espaços culturais deverá ser realizada
do período de 03 DE NOVEMBRO A 23 DE NOVEMBRO DE 2020. na Secretaria Municipal
de Cultura de União da Vitória, situada à Estação Ferroüária, nesta cidade de União da
Vitória. das 12:00h às 18:00h.

EDITAL CHAMAMENTO N9 O5/2020
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[Iensagem de veto

Regulamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Presidência da República
Secretaria-Geral

§ubchefia para Assuntos Jurídicos

LEt N" 14.017 , DE 29 DE JUNHO DE 2O2O

L14017

,rlh

W
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor
cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública remnhecido pelo Decreto Legislativo
no 6, de 20 de março de 2020.

Faço saber que o Congresso Naciônal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'lo Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao sêtor cultural a serem adotadas durante o estado
de calamidade pública reconhecido pelo pggglg-lggistativo no 6, de 20 de março de 2020.

Art.20 A Uniáo entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no exercício de
2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhóes de reais) para aplicação, pelos Podêres Executivos locais, em açÕes

neÍgenciais de apoio ao setor cultural por meio de:

| - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadorâs da cultura;

ll - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizaçôes culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas
por força das medidas de isolamento social; e

lll - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros
instrumentos destinâdos à manutençáo de agentes, de espaÇos, de iniciativâs, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e dê economia solidária, de produções audiovisuais, de
manifestações culturais, bem como à realizaçáo de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
inlernet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataÍormas digitais.

§ 1' Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão destinados às ações
emergênciais previstas no inciso lll do caput deste artigo.

§ 2" (vErADo)

Ar1. 30 Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2o desta Lei seráo executados de Íorma
?scentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios ê ao Distrito Federal, preferencialmente

Yor meio dos Íundos estaduais, municipais e distrital de cultuÍâ ou, quando náo houver, de outros órgãos ou entidades
responsáveis pela gestáo desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma:

l- 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

ll - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitênta por cento) proporcionalmente à
população.

§ 1ô Os MunicÍpios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento do recurso, para a
destinação prevista no art.20 desta Lei.

Art. 4' Compreêndem-se como trabalhâdor e trabalhâdora da culturâ as pessoas que participam de cadêiâ
produtiva dos segmentos artÍsticos e culturais descritos no art. 80 desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias,
produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.

Art. 5'A renda emergencial prevista no inciso I do caput do arl. 20 desta Lêi terá o valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) e deverá ser paga mensalmente desde a dala de publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.
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§ 2o Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no prazo máximo de
60 (sessenta) dias após â descenlralização aos Municípios deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual
de cultura do Estâdo onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela
géstão desses recursos.
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§ 1o O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, retÍoalivamente, desde 'lo de.iunho de
2020.

§ 20 O benefício reÍerido no caput desle artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for prorrogado o
benefício previsto no art. 2o da Lei no í 3.982, de 2 de abril de 2020,

Art. 60 Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do ârt. 2o desta Lêi os trabalhadores e

trabalhadoras da cultura com atividades inteÍrompidas e que comprovem:

l- terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro
imediatamente anteriorês à data de publicaÉo desta Lei, comprovada â atuaçáo de forma d
autodeclaratória;

e FI-S s
Fll - não terem emprego formal ativo;

lll - não serem titulares de benêfício previdenciário ou assistencial ou beneÍciários do seguro-desemp
programa dê transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa FamÍlia;

lV -terem rendâ familiar mensal per capita de alé 1tZ (meio) salário-mínimo ou renda familiar mensâl totâl derâté
3 (três) salários-mínimos. o que for maior:

V - não têrem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil,
quinhentos e cinquenla e nove reais e setenta centavos);

Vl - estarem inscritos, mm a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos cadastros previstos
no § 1'do art. 7'desta Lei; e

Vll - não serem beneÍciários do auxílio emergencial previsto na Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020.

§ l'O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade familiar

§ 2o A mulher provêdora de família monoparental rccebeÍá 2 (duas) cotas da rendâ emergencial.

Art. 70 O subsÍdio mensal previsto no inciso ll do caput do at1.2o desta Lei terá valor mínimo de RS 3.000,00 (três
mil reais) e máximo de RS 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com cÍitérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1o Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, microempÍesas e
pequenas empresas culturais, organizações culturais comunilárias, cooperativas e instituições culturais com atividades
interrompidas, que devem comprovar sua inscrição e a rêspectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes
cadastros:

l- Cadastros Estaduais de Cultura;

ll- Cadastros Municipais de Cultura;

U)

lll - Cadastro Distrital de Cultura;

lV - Câdastro Nacional de Pontos e Pontóes de Culturai

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura:

Vl - Sistema Nacional de lnformações e lndicadores Culturais (Sniic);

Vll - Sistemâ de lnformaçoes Cadastrais do Arlesanato Brasileiro (Sicab);

Vlll - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade dâ FederaÉo, bem como projetos
culturais apoiados nos lermos da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de '1991, nos 24 (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores à data de publicaÉo desta Lei.

§ 30 O benefício de que trata o caput deste artigo somênte será concedido para a gestão responsável pelo espaço
cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esleja inscrito em mais de um cadastro referido no
§ 1'deste artigo ou seia responsável por mais de um espaço cultural.

Art. 80 Comprêendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por pessoas,
organizâções da sociedade civil, empresas culturais, orgânizâções culturais comunitárias, cooperativas com finalidade
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§ 2" Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente Íederativo, enquanto perdurar o período de que trata o
art. 1o desla Lei, para garantir, preÍerencialmente de modo não presencial, inclusões e alteraçôes nôs cadastros, de
forma autodeclaratória e documental, que comprovem Íuncionamento regular.
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cultural e instituiÇóes culturais, com ou sem fins lucrativos, que seiam dedicados a realizar atividades artísticas e

culturais, tais como:

l- pontos e pontões de cultura;

ll - teatros indePendentes;

lll - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

lV - circos: ,-

V - cineclubes;

Vl - centros culturais, casas de cultura e centros de tradiçáo regionais;

Vll - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

Vlll - bibliotecas comunitárias:

lX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

Xl - comunidades quilombolas;

Xll - espaços de povos e comunidades tradicionais;

xlll - festas populâres, inclusive o carnaval e o São João, e outras de câráter regional;

XIV - teatro de rua e demais êxpressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, êditoras e sebos;

XVI - empresas de diversáo e produÉo de espetáculos;

XVll - estúdios de fotograÍia;

XVlll - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - âteliês de pintura, moda, dêsign e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotogÍaÍias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

\/ 
XXll - êspaços dê apresentação musical;

XXlll - espaços de literatura, poesia e lileratura de cordel;

XXIV - êspaços e centros de cultura alimentâr de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias,
tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos câdastros aos quais se refere o art. 70 desta
Lei.

Art. 9" Os espaços culturais e artísticos, as empresâs culturais e organizações culturais comunitárias, âs
cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsÍdio previsto no inciso ll do caput do art.20 desta Lei Íicarão
obrigados a garantir como contrapartida, após o reinício de suâs atividades, a realização de atividades dêstinadas,
prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de Íorma
gratuita, em intervalos regulares, em cooperaçáo e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestãô
pública de cultura do local.
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Parágrâfo único. Fica vedada a concessáo do benefício a que se refere o inciso ll do caput do art. 2'destâ Lei a
espaços culturais criados pela administraçáo pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaÇos
culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituiÇões criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e
casas de espetáculos de diversões com Íinanciamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos
serviços sociais do Sistema S.
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Art. 10. O beneÍiciário do subsídio previsto no inciso ll do caput do art. 20 desta Lei deveÉ apresentar prestação

de contas reÍerente ao uso do benefício ao Íêspectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o casÔ' em

até 120 (cento e vinte) dias após o Íecebimento da última parcela do subsídio'

paá$aÍoúnico. Os Eslados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão âmpla publicidade e transparência à

prestaÇão de contas de que trata este artigo.

Art. 1í . As instituiÉes flnanceiras federais poderáo disponibillza
trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e êm

da Lei Comp-!e!0eElalol23, de 14 de dezembro de 2006, que tenham fin

o seguinte:

r às pessoas físicas que comP
presas de pequeno porte de que
alidade cultural em seus respecti

rovem serem
trata

no
a oe

| - linhas de crédito especíÍicas para fomento de atividâdes e aquisição de equipamentos; e

ll - condições especiais parâ renegociação de débitos

§ 1" Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste arligo dêverão ser pa
prazo de até 36 (tÍinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquid
de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados do Ílnal do eslado de calamidadê públicâ reconhecido
pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020.

§ 2" É condiçáo para o acesso às linhas de crédito e às condiçóes especiais de que tratam os incisos le ll do
caput deste artigo o compromisso de manulençáo dos níveis de emprego existentes à dâtâ de entrada em vigor do
')ecreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020.

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação dos recursos, para
rcalizaçáo de atividades culturais e para a respectiva prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão
ou entidade do Poder Executivo responsável pela áreâ dâ culturâ, nos termos:

l- da Lei n" 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac);

ll - da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993;

lll - da Nredida PÍovisória no 2.228-1, de 6 de sêtembro de 2001;

lV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, estabelecido nos termos da Lei n"'12.485,
de 12 de setembro de 2011

V - da Lei n"'12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC);

Vl - das formas de apoio Íinanceiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva estabelecidas pela
Lei n" 13.018, de 22 de iulho de 2014.

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no ô, de 20 de
- ,êIÇo de2020, a concessão de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas

federais de apoio ao audiovisual, bem como as açóes estabelecidâs pelos demais programas e políticas federais para a
cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos lermos da Lei no 13.018, de 22 de iulho de
2gl:1, deverão priorizar o Íomento de atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas
por meio de redes sociais e de plataformas digitais ou meios dê comunicaÇáo não presenciais, ou cujos recursos de
apoio e Íomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível após o
Íim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n' 6, de 20 de março de 2020.

Art. 14. Parâ as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como Íontes de recursos:

l- dotaçõês orçamentárias da União, observados os termos da Emendâ Constitucional no 106, de 7 de maio de
2020,

ll - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurâdo em 3'l de dezembro de 2019, observado o disposto no AÍL
30 dâ Emenda Constitucional no 106, de 7 de maio de 2020;

lll - outras fontes de recursos
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§ 2o Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 20 do art. 3o desta Lei, que
não tenham sido destinados ou que nãô tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ôu pelô Distrito
Federal no Wazo de 12O (cento e vinte) dias, contado da data da descentralizaÇão realizada pelâ União, sêrão restituídos
na Íorma e no prazo previstos no regulamento. {lncluÍdo p€laL9ltra!41030, de 2020)

§ 30 A aplicação dos recursos previstâ nesta Lei pelos Estados, pelo Distri
observado o disposto no § 1o do art. 20 desta Lei, mesmo em relação à renda emergen
do ârt. 20 e ao subsídio mensal previsto no inciso ll do caput do art. 20 destâ Lei, fica lim
União nos têrmos do art.30 desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes Íederativos
outras fontes próprias de recursos. ílncluído pelaLglnllfl-]13o, de 2020)

to Federal e pelos Municípios,
cial prevista no inciso ldo caput
itada aos valores entregues pela
de suplementá-los por meio de

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação

\, 
Brasília, 29 de junho de 2020; 199o da lndependência e 1329 da Repúblicâ

JAIR À,4ESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias
Jose Levi lvlello do Amaral Júnior

Este lêxto não substitui o publicado no DOU de 30.6.2020
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no § 1" do art ,"; me
erevisto nô-inei€o ll

@

§ 1o O repasse do valor previsto no caput do art. 2o desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. Ílncluído pgla !eln" 1llJl30, de 2020\
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Estado do Paraná,

sobre ações emêrgê
de calamidade pública

Art.
APLTCAÇÃO DOS
pessoas abaixo id

ESTA
PREF

DO PARANA
RA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRTA

Rua Dr. C Mâchado, 205 - 3" ê 4' Pavimentos
Fonet 42- 1-1200 e-mail: pmuva@uniaodavitoria.pr.gov.br
CNP] 75, 7 .7 60{000T-7 L

Site ofic l: www.uniaodavitoria.pr.gov.br

DECRETO No 274t2020

HILTO SANTIN ROVEDA, Prefeito M
uso de suas atribuições legais.

DES]GNA COMISSÃO DE ANÁLISE E ESTUDOS
PARA APLTCAçÃO DOS RECURSOS DESTINAgOS
AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI 140'I7

unicipal de Uniáo da Vitória,

coNst ERANDO a Lei 14017, de 29 de junho de 2020, que
ais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o

hecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de

dispõe
estedo

2020.

DECRETA:

.lo Designa coMlssÁo DE ANÁLISE E ESTUDOS PARA
CURSOS destinados ao cumprimento do disposto na Lei 1401 ,AS

as, sem ônus ao Município:
Presi cra:
Secreta
Daniele

a t\/unicipal de Cultura
rges de Lima

nte da AssociâÇão dos Artesoes de U.V.A
ra Pigafto

Mem
Diretora t\ilunicipal de Cultura
Cleuni de Assis Correia

Repres ntante de Dança
Jescica iek Olbertz

ntante CTG
Luiz Se io Nicolotti

Re antes da Associaçáo dos Artistas Plásticos Amadeu Bona
lvana T rczaOlbertz

Robson
ntante dos Músicos
Jose Castilho Gregório

Rep
Adri

o
2

ú
^É ôc

SLe. F
CV

Mâ

nq,
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ESTA
PREF
Rua Dr.

Site Ofi

Vilson J

Rep
Lecir

AÍ1.20

DO PARANA
RA MUNrcrPAl oe utrÃo DA vrróRrA

z Machado, 205 - 3'e 4" Pavimentos
Fone'. 42
cNPl 75.

52|-L2OO e-mail: pmuva@uniaodavitôria.pr.gov.br
7.160|000|-71

www.uniaodavitoria.pr.gov.br

Represe tante do Folclore
Kotvisk

nte Governamental
kel

stê Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.
Uniáo da Vitória, 17 de julho de 2020.

HILTON SANTIN ROVEDA
Prefeito Municipal
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PreÍeitura Municipal de Uniâo da Vitória

E§TADO DO PARANA

PR.EFFJTT]RA MIJN ICIPAL DÊ TNIAO D { lTIÓ RIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÀO . COMPRAS E

LÍCITAÇôES
DÉCPJTO 27412020

DESIGNA COMISSÀO DE ANÁLISE E ESTUDOS
PARA APLICAÇÀO DOS RECURSOS
DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NA LEI I4OI7

N SÂNTIN ROVTDÀ Prefeito M r-rnicipal de União da
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições lepBis-

,

9É UN40
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AÇAO DOS RICIJRS OS destinados ao cump mento do
dis osto na Lei 14017, as pessoas abaixo identificadas, sem ônus ao

M lpro
sidênciar

a Municipal de Cultura
D Borges de Lima

bros:
D ora M unicipal de Cultura

M

c

n

NSIDERANDO a LÉi 14017, de 29 dejunho de 2020, que dispõe
ações emergenciais destinadas ao setor cultural â serem adotadas
te o eJtado de câlamidade pública reconhecido pelo Decretodu
lativo n" 6, de 20 de Ínarço de 2020

D C RET A:

l' Designa coMrssÃo DE ANÁLIS E E E§TUDOS PARA

C de Assis Correia

[esentante de Dânça
J Roiek Olbertz

resentante CTG
Sergio Nicolotti

R resentantes da Associação dos Artistas Plásticos Amadeu Bona
Iv Tereza Olbertz

R resentante dos Músicos
R on José Castilho Gregorio

R resentante da Associação dôs AÍesões de U.VA
e M aÍa Pigatto

resentante dô Fololore
vi on José Kotvisk

R resentante Govemalnental
Konl(el

2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

U da \.,itória, l7 dejulho de 2020
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EDITAL EMERGENCIAT NOSSA CUTTURA
UNIAO DA VITORIA

o

oBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS COtú MATERTAL PARA REALTZAÇÀO DE UMA
LIVE CULTURAL EIV PLATAFORMA DIGITAL ESTE ANO E PARA IüINISTRAR

.' OFICINAS, APRESENTAÇÔES ANTíSTICAS, DEBATES OU PALESTRAS APOS

TERN/INADA A VIGÊNCIA DO ESTADO DE CALAN/IDADE PÚBLICA Etú

DECORRÊNCIA DO COVID-19.

a
VALOR POR PROJETO: VARIÁVEL CONFORIME NÚMERO DE INSCRITOS

<4*
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PÍêfeilúo ê

Uniõo do Vitório

Ánrls: N/úsrcA, DANÇA, FoToGRAFIA, ARTES pLÁsTtcAS, ARTESANATo,

TEATRO, EVENTOS OU PRODUÇÀO CUlrURal.
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EDITAL E]UIERGENCIAL NOSSA CULTURA, NOSSO ESPAçO NO

Prefeito do illunicípio de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso
atribuiçõee que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz
saber a todos os $paços culturais e artísticos, mic'oempresas e
pequenas êmpreaas culturais, organizaçôes culturais comunitárias,
cooperadvas ê demais instituições culturais que estão com auea
atlvidades suspensas em função da pandemia do novo CoronavÍrus
(Covid-19), que oncontÍa€e aberto o processo de inscrição para
recebimento de sube ídios em conformidade com o que dispõe o Art
?, inciso ll, Lei Federal no 14.017 de 29 de junho de 2020, "Lei de
Emergãncia Cultural Aldir Blanc".

í. DA TNSCRTçÃO

1.1 O inscrição dos espaços culturais deverá ser realizada do dia 28 de
setembro a 05 de outubro de 2020, na Secretaria Municipal de Cultura de
Uniáo da Vitória, situada à Estação Ferroviária, nesta cidade de União da
Vitória, das 13:00h às 18:00h.

1.2 Os interessados em participar do processo devem estar inscritos no banco
de dados do Cadastro Municipal de Cultura até a data da presente publicação;

1.3 O cadasho e o seu devido preenchimento, bem como a comprovaçâo dos
dados é de inteira responsabilidade do interessado;

í.4 A inscriçâo não é uma garantia de pagamento, mas é condiÉo obrigatória
e deve ser realizada nos prazos acima estabelecidos.

2. DAS DTSPOSTÇÔES PRELTMTNARES

2.í Este edital visa estabelecer os procedimentos para o pagamento do
subsídio de manutençâo de espaço a que se refere o Art. 70 da Lei Federal no

14.01712020, inciso ll, Art. 20 do Decreto Federal no 10.46/.12020',

2.2 O pagamento dos recursos a que se refere este edital, fica condicionado a
verificaçâo de elegibilidade do beneficiário, conforme itens 4 e 5 do Edital.
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3. DOS VALORES

3.í O subsÍdio para o espaço teÉ valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais)
e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em parcela única,
podendo haver parcelas sucessivas, conforme a disponibilidade de
recunios financeiros para êsta Íinalidade, limitado a um número máximo
de 04 (quatro) parcelas no lotal, incluída a primeira, e a capacidade de
comprovaÉo do espaço com despesas dê manutenção;

3.2 O valor sollcitado pelo espaço seÉ a média dos ltens apresentadoe no
itêm 5.5, refurentes às despesas de julho e agoeto de 2O2O;

3.3 O recebimento do subsídio dareeá via transferência para conta
bancária no nome do requeÍênte em agência infoÍmada;

3.tl Para pagamento das parcelas do inciso ll será destinado 30% do valor total
destinado ao município pela lei. Ou seja, R$128.400,00 (cênto e vinte o oito mil
e quatrocentos reais);

3.5 Caso haja valor remanescente do inciso ll, o mesmo será automaticamente
revertido para aplicação no edital do inciso lll.

4. CRlTÉRloS PARA SELEçÃO

4.1 Sáo considerados espaços culturais os organizados e mantidos por
pessoas, organizaçôes da sociedade civil, empresas culturais, organizaçÕes
culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituiçÕes
culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades
artÍsticas e culturais conforme disposto no Art. 8o Lei no 14.017/2020;

4.2 O interessado em solicitar o recurso deverá residir ou ler seu espaço
cultural impreterivelmente no município autor do edital;

4.3 Ao se inscrever no âmbito municipal, não poderá o proponente receber
verba estadual para o objeto da mesma lei;

4.4 Poderá se inscrever somente duas pessoas por critério de residência
familiar ou 1o grau de parentesco;

4.5 O candidato inscrito ao inciso ll estará automaticamente excluso para
participação no inciso lllou vice-versa;

4,6 O candidato deverá possuir no mínimo 18 (dezoito) anos;

4,7 Atender ao disposto no § 1o, Art. 70 da Lei no 14.01712020, bem como
Art. 6o do Decreto Federal no 10.46412020, comprovando sua inscrição e
a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:
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l- Cadastros Estaduais de Cultura;

ll - Cadashos Municipais de Cultura;

lll - Cadastro Distrital de Cultura:

lV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontôes de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos ê PontÕes de Cultura;

Vl - Sistema Nacional de lnformaçóes e lndicadores Culturais (Sniic);

Vll - Sistema de lnformaçÕes Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

Vlll - Ouhos cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade
da Federafio, bem como pojstos culturais apoiados nos teÍmos da Lei no

8.313, de 23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quEtro) mesês
imediatamente anteriores à deta de publicaçâo da Lei Federal no

fi.u7n020.

5, DOCUMENTOS COMPROBATÓROS

5.1 Cópia do Documento de ldentidade (RG, CNH ou Passaporte) e Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

5.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante;

5.3 Formulário de inecriçâo, vide anexo l;

S.tl Auto declaração de atividades interrompidas pela em função da pandemia,
vide anexo Vll.

5.5 Apresentar documento comprobatório dos itens abaixo, das despesas que
solicitar:

5.5.1 Despesa mensal com locação ou financiamento do espaço de Julho e
Agosto de 2020;

5.5.2 Despesa do espaço com energia no mês de Julho e Agosto de 2020;

5.5.3 Despesa do espaço com água no mês de Julho e Agosto de2020;

5.5.4 Despesa do espaço com telefone no mês de Julho e Ago: lo de 2020;

5.5.5 Despesa do espaço com impGtos no mês de Julho e Agosto de 2020;

5.5.6 Despesa do espaço com material de limpeza no mês de Julho e Agosto
de2020:

5.5.7 Despesa do espaço com lntôrnet no mês de Julho e Agosto de 2020;

5.5.8 Despesa do espaço com transportes no mês de Julho e Agosto de 2020;
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4.5.9 Despesa do espaço com soguro do espaço no mês de Julho e
de 2020;

5.6 Adição de documentos que comprovem a atuação cultural do espaço
acompanhado de imagens, mídias digitais, reportagens, entre outros
documentos datados que demonstrem que o proponente realiza as atividades
pelo período mínimo de 2 (dois) anos, vide anexo Vlll;

5.7 Projeto como proposta de atividade a ser desenvolvida, sehdo um projeto
para a contrapartida virtual e outro para a presencial ou física, modelo
confoÍme vide anexo lV;

5.8 Termo assinado de responsabilidade pelas contrapartidas, vide anexo Vl;

5.9 Termo assinado de responsabilidade pela prestaÉo de contas, vide anexo
V;

5.í0 Emitir certidÕes negativas nas bases de dados do Estado, Distrito Federal
e MunicÍpio:

5.'11 Declaração de ciência e veracidade dos dados, vide anexo ll deste Edital.

6, DA CONTRAPARTIDA

6.1 As açóes apresentadas deverão ter em sua aplicação uma contrapartida
virtual e uma contrapartida presencial, em formato de oficina, apresentaçáo
artística, debate ou palestra:

8.2 Deveráo ter como tema o segmento da atividade cultural do espaço inscrito,
a saber: Música, Dança, Fotografia, Artes Plásticas, Artesanato, Teatro,
Evêntos ou Produção Cultural;

6.3 A contrapartida virtual acontecerá através de uma live, com duraçáo de 1 a
3 horas e que deverá ser realizada e disponibilizada, de forma online até o mês
de dezembro de2020;

6.4 A contrapartida presencial deverá ter a carga minima de 40 horas e s€r
realizada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o término do
estado de calamidade estabelecido pelo Decreto Legislativo no 06 de 20 de
março de 2020;

6.5 A contrapartida que se refere o Art. 9 da Lei Federal no '14.01712020e o§ 40,

Art. 60 do Decreto Federal no 10.46412020 deverá ser aprovada pela Comissão
de Análise e Estudos para Aplicaçào dos Recursos instituída no Decreto
Municipal n" 27412020 de 17 Julho de 2020:

6.6 As atividades devem ser destinadas, prioÍitariamente, aos alunos de
escolas públicas ou de atividades em espaços públicos da uomunidade, de
forma gratuita, em intervalos regulares abrangendo o número de pessoas
determinado pelo espaço disponível ou característica da atividade;


